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Ofrcio ne 36712024 Muriaé, 15 de outubro de 2024

Assunto: Encaminhamento de projetos de Lei para Sanção ou Veto

Excelentíssimo Dr. Procurador,

Cumpre-me encaminhar a V.Exa., para sanção ou veto pelo Chefe do poder

Executivo, em cumprimento ao disposto no Art. gl, caput, d,a Lei Orgânica
Municipal, os Projeros de Lei n..s: 83/2017; 266; 268.,269;270;271; 272., ?73: ?74 e
275/2024 - Leis n.o: 7.124 à 7.133, aprovados na Reuniâo Ordinríria desta Casa. no
dia l4 de outubro do coÍrente ano.

Informo que o V eto 07/2024 zo pL 26U2024 foi mantido por l4(quatorze)
vereadores favoráveis a manutenção e 2(dois) pela dernrbada.

Na oportunidade renovo protesto de elevada estima e distinta consideraçào

Atenciosamente,

ALAN PAULA TORRES
o do Legislativo
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PROCTIRADOR GERAL DO MLINICÍPIO DE MUPJAÉ
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